[image: image1.wmf]
CÂMARA DE VEREADORES DE MARQUES DE SOUZA

Rua Getúlio Vargas 937      Marques de Souza -  RS      CEP 95923 000  - CNPJ 29.726.151/0001-99

 Fone/FAX: (51) 3705 1171 - E-mail: camara@marquesdesouza.rs.gov.br

ATA Nº 037-01/2025
Ata da sessão ordinária realizada no décimo oitavo (18º) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às dezessete horas e trinta minutos, realizou-se a trigésima sétima (37ª) reunião ordinária. É dever informar que tendo em vista a licença por trinta dias do Vereador Flávio Cesar Bruch, tomou posse nos termos da Lei, o Sr Guido Arend, suplente do Partido Republicanos. Verificada a presença regimental, o Presidente, Vereador Rodrigo Wommer, solicitou ao Secretário, Vereador Amenófis Stacke para ler mensagem. ATA nº 036-01/2025 foi aprovada por unanimidade. EXECUTIVO: Encaminhou as seguintes matérias: PL 134, autoriza o Poder Executivo a ampliar em até mais 8 horas semanais, a carga horária da Professora Diulia Eloisa Lohmann, contratada temporariamente, autorizado pela Lei Municipal nº 2450/2025, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências. PL 135, autoriza o Poder Executivo a ampliar em até mais 4 horas semanais, a carga horária da Professora Fabrini Closs, contratada temporariamente, autorizado pela Lei Municipal nº 2450/2025, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências. PL136,  autoriza o Poder Executivo a ampliar em até mais 10 horas semanais, a carga horária da Monitora Educacional Eduarda Melissa Krumenauer Forster, contratada temporariamente, autorizado pela Lei Municipal nº 2471/2025, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências.  PL137, autoriza o Poder Executivo a ampliar em até mais 10 horas semanais, a carga horária da Monitora Educacional Raíssa Hofle, contratada temporariamente, autorizado pela Lei Municipal nº 2554/2025, em caráter temporário e emergencial e dá outras providências. PL 138,  altera o art. 2º da Lei nº 977, de 03 de abril de 2009, e dá outras providências. PL 139, autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar Marques de Souza, para o repasse de recursos financeiros e dá outras providências  PL 140, autoriza o Poder Executivo a efetuar pagamento em favor da Associação Beneficente Pella Bethânia, em razão dos serviços de acolhimento institucional, e dá outras providências., PL 141, fixa o Poder Executivo autorizado a contratar Professor, em caráter temporário e emergencial e ampliar em até mais 8 horas semanais e dá outras providências. PL 142, autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE ÁGUA PICADA SERRA E SOBRADINHO, indica recursos e dá outras providências.     Pl 143, autoriza o Município a adquirir e distribuir de forma gratuita camisetas para o evento “Caminhada do Trânsito em favor da vida” e dá outras providências. PL 144, autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares, indica recursos e dá outras providências. PL 145, autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares, indica recursos e dá outras providências. PL 146 - Autoriza o Poder Executivo: Os PLs supracitados, foram encaminhados para a Comissão de Justiça e Redação. Vereador inscrito: RODRIGO WOMMER: Justificou o requerimento 158-01/2025, no qual solicita a Mesa Diretora do Legislativo que seja enviando ofício a CCR pedindo que seja revista a iluminação que passa pela passarela sobre o trevo de acesso do nosso município, pois muitas pessoas a utilizam diariamente de manhã cedo e a noite para irem trabalhar ou voltar pra casa, assim trazendo mais segurança e visibilidade aos moradores. ORDEM DO DIA: Não havia pauta predefinida, porém houve acordo de lideranças que permitiu a apreciação das matérias anteriormente arroladas neste documento, as quais foram votadas em dois blocos: Bloco 1 composto pelos Projetos 134, 135. 136. e 137, para os quais as comissões emitiram pareceres pela  legalidade e pela aprovação, seus teores aprovados por unanimidade. Bloco 2 composto pelos Projetos 138, 139.140,141,, 143, 144, 145 e 146-/2025, os quais  tiveram os pareceres pela legalidade e pela aprovação e os teores aprovados  por unanimidade. O Boletim nº 037-01/2025, foi aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum vereador fez uso do espaço. PARA REFLETIR: "Tão Isso...Julgamentos alheios são apenas “julgamentos alheios”. Quanto mais alguém critica e julga, mais problemas tem dentro de si. Gente feliz não perde tempo, colocando defeito no outro (Adriana Mayer). Nada mais havendo a tratar, o Presidente, convocou a próxima Sessão ordinária a realizar-se às 17h30 do dia 25 de setembro próximo, na sala de reuniões da Câmara de Vereadores e assim, invocando a bênção de Deus, declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a colaboração e compreensão, desejou uma boa semana. Marques de Souza 18 de setembro de 2025.
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